PARECER Nº , DE 2026
DA COMISSÃO DE ASSUNTOS METROPOLITANOS E MUNICIPAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 692, DE 2025.
De autoria da nobre Deputada Carla Morando, o projeto 692/2025 declara o Município de Pirapozinho "Capital Estadual da Fogueira". 
Nos termos do artigo 148, parágrafo único, item 2, do Regimento Interno, a presente propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 97ª a 101ª Sessões Ordinárias, de 05/08/2025 a 12/08/2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Nos termos do artigo 149 do Regimento Interno, a proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser analisada quanto aos aspectos jurídico, legal e constitucional, nos termos do artigo 31, § 1º do Regimento Interno, recebendo, após a referida análise, parecer favorável ao Projeto.
A Comissão de Assuntos Metropolitanos e Municipais tem a atribuição de averiguar o cumprimento ao disposto na Lei 15.294, de 8 de janeiro de 2014, que estabelece critérios para a outorga de títulos a municípios.
Portanto, observamos juntada ao projeto de lei em análise o Ofício nº 321/2025, de autoria do Prefeito Municipal de Pirapozinho, o qual concorda com a titularidade proposta ao município.
No mérito, cabe a esta Comissão apreciar a conveniência e a oportunidade da proposição sob a perspectiva do interesse local e regional. Nesse sentido, o projeto se revela adequado e pertinente, por reconhecer o Município de Pirapozinho como “Capital Estadual da Fogueira”, em razão de sua tradição cultural consolidada nas festividades juninas, notadamente a FEJUPI, realizada anualmente no mês de junho em celebração ao padroeiro São João Batista, reunindo a comunidade e atraindo expressivo público regional e interestadual. 
Destaca-se, ainda, que o evento integra o Calendário Turístico do Estado de São Paulo - Lei estadual nº 13.410, de 15 de janeiro de 2009 - e mantém como marco a realização da maior fogueira do Brasil, com programação que vem sendo adequada às normas estaduais vigentes, inclusive com show pirotécnico sem estampidos, em respeito a pessoas idosas, autistas e animais. 
Ante o exposto, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de Lei nº 692/2025.
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